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Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, na sala de reuniões da
Secretaria Municipal de Urbanismo, às nove horas, reuniu-se o Conselho Municipal de Planejamento
e Desenvolvimento Urbano, estando presentes os seguintes membros: LUCAS GRUBBA PIGATTO –
Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Planejamento  e  Desenvolvimento  Urbano  e  Secretário
Municipal  de  Urbanismo, DIOGENES  MOREIRA MENON  – Representante  Titular  da  Secretaria
Municipal  de  Meio  Ambiente,  ADÃO  CETNARSKI  NETO  – Representante  Titular  da  Secretaria
Municipal  de  Viação  e  Obras  Públicas, ELIANE  CRISTINA  FERREIRA  DOS  SANTOS  –
Representante  Titular  da  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo,  MARISE  MARIA  DA  CRUZ  –
Representante  Titular  da  Secretaria  Municipal  de  Finanças,  ANGELO  GUSTAVO  GUERRA  –
Representante  Suplente  da  Secretaria  Municipal  de  Transportes  e  Trânsito, GIUSEPPE  PAULO
MELILLO –  Representante Titular  da ACIAP, LUCIANA CORDEIRO MINIKOSKI – Representante
Suplente  das  Concessionárias  de  Serviços  Públicos,  VALDÍVIA  DOS  SANTOS  DE  LIMA  –
Representante  Titular  da  Federação  Municipal  da  Associação  de  Moradores,  THANIA  HASSE
BOGONI – Representante  Titular  do  Conselho  da  Cidade,  e ANDREA ABILHOA KLAUBERG –
Secretária  Executiva  do  Conselho  Municipal  de  Planejamento  e  Desenvolvimento  Urbano  para
procederem  a  5ª  Reunião  Extraordinária  do  referido  Conselho.  Aberta  a  sessão,  o  Presidente
apresenta alguns requerimentos com solicitações diversas que seguem: 
CONSULTA AZUL
1.  O protocolo  nº.  202303082817325049,  em nome de OLYMPOS LOUNGE BAR LTDA,  solicita
reconsideração da Consulta Comercial nº. PRP2372580325. Após análise os Membros do Conselho
Municipal  de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no uso de suas  atribuições julgaram pelo
DEFERIMENTO o pedido de permissível para permitido serviço 3 e comércio e serviço especifico –
Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. Atividades solicitadas de acordo com as CNAE: 5611-
2/05, 8230-0/02 e 9329-8/01. Proibido Para o correto funcionamento da atividade deverá atender e
respeitar as recomendações da SEMMA no documento nº 065/2023.  
Esteve presente na reunião, como convidado, o Diretor-Geral da Secretaria Municipal de Urbanismo,
José Mauricio Précoma Miranda.
Nada  mais  havendo,  eu,  Andrea  Abilhôa  Klauberg,  Secretária  Executiva  do  Conselho,  lavrei  a
presente ata, que segue assinada por mim e pelos demais presentes. São José dos Pinhais, 21 de
Março de 2023. 
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